

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 21, DE 2026.
De autoria do Deputado Átila Jacomussi, o projeto em epígrafe objetiva “Instituir, no âmbito do Estado de São Paulo, restrições ao acesso a cargos, empregos e funções públicas, bem como à contratação com a Administração Pública Estadual, para pessoas físicas e jurídicas condenadas por crimes de maus-tratos contra animais, e dá outras providências”.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 2ª a 6ª Sessões Ordinárias (de 04 a 10/02/2026), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
O projeto de lei sob análise, denominado pelo autor como "Lei Orelha", visa estabelecer restrições rigorosas no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo. A propositura proíbe a inscrição em concurso público, a nomeação, a posse e o exercício em cargos, empregos ou funções públicas de pessoas físicas condenadas com trânsito em julgado pela prática de crime de maus-tratos contra animais. A vedação se estende também à contratação governamental, inclusive para pessoas jurídicas cujos sócios, controladores ou administradores possuam referida condenação definitiva.

Sob o prisma constitucional, em uma análise rigorosa que compete a esta assessoria jurídica, a matéria deve ser avaliada frente a dois eixos principais: a competência legislativa ambiental e as regras de organização da Administração Pública.

No que tange à competência material, a propositura encontra sólido respaldo na Constituição Federal. O artigo 24, inciso VI, da Carta Magna atribui competência concorrente à União, aos Estados e ao Distrito Federal para legislar sobre a proteção do meio ambiente e controle da poluição. Ademais, o artigo 225, § 1º, inciso VII, impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de proteger a fauna, vedando expressamente práticas que submetam os animais a crueldade. No âmbito estadual, a Constituição Paulista reverbera tal mandamento em seu artigo 193, inciso X, determinando a proteção da fauna e a vedação de práticas cruéis.

No que diz respeito à organização da Administração Pública, a proposta suscita uma reflexão acurada sobre a iniciativa legislativa. O artigo 24, § 2º, item 4, da Constituição do Estado de São Paulo estabelece que compete exclusivamente ao Governador do Estado a iniciativa de leis que disponham sobre o regime jurídico e o provimento de cargos dos servidores públicos. Em tese, a criação de novos requisitos de ingresso no serviço público poderia esbarrar nesta reserva de iniciativa.

Contudo, a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal (STF) tem mitigado essa rigidez quando o projeto de lei de iniciativa parlamentar visa, primordialmente, dar concretude ao princípio da moralidade administrativa (Art. 37, caput, da Constituição Federal e Art. 111 da Constituição Estadual). O STF assentou o entendimento de que leis análogas à "Ficha Limpa" para cargos públicos estaduais e municipais não usurpam a iniciativa do Chefe do Executivo, pois consagram condições gerais de probidade e moralidade aplicáveis a todo o arcabouço estatal. A repulsa a atos de extrema crueldade, como os maus-tratos a animais, ofende diretamente os valores éticos e sociais basilares da Administração Pública.

Quanto às restrições para firmar contratos com a Administração, a União detém a competência privativa para legislar sobre normas gerais de licitações e contratos (Art. 22, inciso XXVII, da Constituição Federal). Entretanto, o Estado, no exercício de sua competência suplementar e na qualidade de contratante, possui margem de discricionariedade para estabelecer requisitos específicos de integridade e conformidade (compliance) social e ambiental para as empresas com as quais transaciona, não havendo invasão da competência federal geral.

É salutar destacar também a prudência do legislador ao estipular, no artigo 4º do projeto, que as restrições só produzirão efeitos após o trânsito em julgado da sentença penal condenatória, preservando integralmente o direito ao contraditório, à ampla defesa e a presunção de inocência, fundamentos do devido processo legal.

Ante o exposto, verifica-se que o Projeto de Lei nº 21, de 2026, é revestido de elevada conveniência, mérito e pertinência social, operando como uma resposta firme e legal do Estado em prol do bem-estar animal e da probidade. A propositura encontra amparo nos princípios da Administração Pública e nas regras de competência concorrente em matéria de tutela ambiental, não padecendo de vícios insanáveis de inconstitucionalidade formal ou material que obstem a sua tramitação.

Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, encontra esteio na concretização do princípio da moralidade, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.

Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 21, de 2026.

Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva
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